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<!ID574527-0> DECRETO No- 5.392, DE 10 DE MARÇO DE 2005

Declara estado de calamidade pública no
setor hospitalar do Sistema Único de Saúde
no Município do Rio de Janeiro, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 196 da Constituição, e

Considerando a deficiência das ações e serviços de saúde no
município do Rio de Janeiro e a situação dramática a que se chegou,
com notório prejuízo do atendimento na rede hospitalar e das uni-
dades do serviço de saúde, com grave risco para a própria pre-
servação da vida humana,

Considerando que o Estado do Rio de Janeiro está habilitado
na gestão plena do sistema de saúde, de acordo com a Norma Ope-
racional de Assistência no 01/2002,

Considerando a necessidade de ações para atendimento emer-
gencial na área de saúde daquela localidade,

Considerando, finalmente, que tal conjuntura impõe ao Go-
verno Federal a adoção de medidas urgentes e especiais;

D E C R E T A :

Art. 1o É declarado estado de calamidade pública no setor hos-
pitalar do Sistema Único de Saúde no Município do Rio de Janeiro.

Art. 2o Enquanto perdurar o estado de calamidade referido no
art 1o, ficam requisitados, nos termos do art. 15, inciso XIII, da Lei no

8.080, de 19 de setembro de 1990, pelo Ministro de Estado da Saúde,
os bens, serviços e servidores afetos aos seguintes hospitais:

I - Hospital da Lagoa - CNPJ no 03875022000193;

II - Hospital Municipal do Andaraí - CNPJ no 03875072000170;

III - Hospital Geral de Jacarepaguá (Hospital Cardoso Fon-
tes) - CNPJ no 03389886000103;

IV - Hospital Geral de Ipanema - CNPJ no 03875087000139;

V - Hospital Municipal Souza Aguiar - CNPJ no 29468055000293;

VI - Hospital Municipal Miguel Couto - CNPJ no 29468055000374.

§ 1o Se necessário, o Ministério da Saúde poderá também
requisitar outros serviços de saúde públicos e privados disponíveis,
com vistas ao restabelecimento da normalidade dos atendimentos.

§ 2o O Ministro de Estado da Saúde poderá requisitar, ainda,
todos os recursos financeiros afetos à gestão de serviços e ações que
se fizerem necessárias aos hospitais a que se refere este artigo.

Art. 3o Para fins do disposto no art. 2o, fica o Ministério da
Saúde autorizado a promover compras emergenciais de equipamentos,
medicamentos, insumos e suprimentos, observado o disposto na Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4o O Município do Rio de Janeiro, a partir da publicação
deste Decreto, fica desabilitado da gestão plena do sistema de saúde
municipal, passando a referida gestão para a responsabilidade do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 5o No período em que perdurar o estado de calamidade,
fica autorizado o Ministério da Saúde, nos termos do art. 2o, inciso I,
da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a promover a contratação
temporária de pessoal, em caráter excepcional, com vistas a suprir as
necessidades dos hospitais a que se refere o art. 2o, observadas as
disposições legais pertinentes.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa Lima
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Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto
no 4.901, de 26 de novembro de 2003, que
institui o Sistema Brasileiro de Televisão
Digital - SBTVD.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O parágrafo único do art. 3o do Decreto no 4.901, de
26 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. O prazo para a apresentação do relatório a
que se refere o inciso VIII deste artigo é fixado em vinte e três
meses, a contar da instalação do Comitê de Desenvolvimento do
SBTVD.” (NR)

Art. 2o O art. 8o do Decreto no 4.901, de 2003, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Parágrafo único. A conclusão dos projetos das entidades
conveniadas com a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP
deverá ser apresentada até 10 de dezembro de 2005.” (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Eunício Oliveira
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Institui Comissão Interministerial para pla-
nejar, coordenar e estabelecer ações des-
tinadas às celebrações alusivas ao Cente-
nário do Vôo do 14- Bis, a ser comemorado
em 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituída, no âmbito do Ministério da Defesa, a
Comissão Interministerial para planejar, coordenar e estabelecer ações
destinadas à elaboração de campanha de divulgação das comemo-
rações, no ano de 2006, do Centenário do Vôo do 14-Bis, primeiro
aparelho mais pesado que o ar a realizar, no mundo, vôo docu-
mentado com os próprios meios, pelo brasileiro Alberto Santos-Du-
mont, Pai da Aviação e Patrono da Aeronáutica Brasileira.

Art. 2o A campanha de divulgação a que se refere o art. 1o

contemplará ações que assegurem, prioritariamente:

I - o resgate histórico do valor da vida e da obra de Alberto
Santos-Dumont;

II - a projeção mundial da capacidade do povo brasileiro e da
qualidade dos produtos nacionais;

III - a elevação da auto-estima nacional e do sentimento de
brasilidade; e

IV - o estímulo e o culto às ações de nossos antepassados,
como exemplos objetivos de reconhecimento a quantos se dedicam a
servir à Pátria.

Art. 3o A Comissão Interministerial será composta por um
representante de cada órgão a seguir mencionado:

I - Ministério da Defesa;

II - Ministério das Relações Exteriores;

III - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério da Educação;

VI - Ministério da Cultura;

VII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior;

VIII - Ministério de Minas e Energia;

IX - Ministério das Comunicações;

X - Ministério da Ciência e Tecnologia;

XI - Ministério do Turismo;

XII - Ministério do Esporte;

XIII - Ministério dos Transportes;

XIV - Casa Civil da Presidência da República;

XV - Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Es-
tratégica da Presidência da República; e

XVI - Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 1o A coordenação dos trabalhos da Comissão Intermi-
nisterial será exercida pelo representante do Ministério da Defesa.

§ 2o A Comissão Interministerial constituirá comitê execu-
tivo, cuja composição e funcionamento serão por ela definidos.

§ 3o Os representantes, titulares e respectivos suplentes, serão
designados pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante proposta dos
dirigentes máximos dos órgãos mencionados no caput, no prazo de
trinta dias, contados da data de publicação deste Decreto.

§ 4o O Coordenador da Comissão Interministerial poderá
convidar representantes de outros órgãos ou entidades públicas e
privadas, ou pessoas físicas cuja contribuição seja considerada re-
levante, para participar das reuniões e discussões programadas.

Art. 4o Os órgãos representados na Comissão Interministerial
prestarão apoio administrativo e fornecerão os meios necessários à
execução dos trabalhos.

Art. 5o A Comissão Interministerial submeterá à apreciação
do Ministério da Defesa, no do prazo de sessenta dias, a contar da
data de sua instalação, proposta de campanha, com projetos que
contemplem os objetivos estabelecidos no art. 2o.

Parágrafo único. O Ministério da Defesa contará com o apoio téc-
nico da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Pre-
sidência da República, para análise e aprovação dos projetos apresentados.

Art. 6o Os membros da Comissão Interministerial não re-
ceberão remuneração e os trabalhos por eles desenvolvidos serão
considerados prestação de relevante serviço público.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Alencar Gomes da Silva
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Institui, no âmbito da Casa Civil da Pre-
sidência da República, o Comitê Gestor do
Projeto Casa Brasil - CGPCB, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído, no âmbito da Casa Civil da Presidência
da República, o Comitê Gestor do Projeto Casa Brasil - CGPCB.

Atos do Poder Executivo
.




